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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O presente processo trata da regularização da vida 

escolar de BENEVAL VIEIRA MOTA, filho de Joaquim Vieira Mota e 

de Otávio Vieirs Alecrim, nascido a 16/11/58, em Campos, Bahia, 

aluno da EEPSG "João Martins", da 34ª Delegacia de Ensino de 

Itapecerica da Serra, DRE-7-Oeste. 

A sra. Diretora da atual EEPSG "João Martins", an-

tigamente denominada EEPG do Jardim Júlia, ao efetuar levanta-

mento do prontuário dos alunos matriculados na 8ª série do 1º 

Grau, constatou irregularidade na vida escolar de BENEVAL VIEI-

RA MOTA, aluno daquela série, no ano letivo de 1980. 

O interessado fora matriculado na EEPG "Irmã Iria 

Kunz", em 1977, por transferência, na 6a. série do 1º grau. 

Apresentando declaração emitida pela Escola munici-

pal da 1º Grau "Marechal Deodoro da Fonseca", o aluno foi matri-

culado em 1977 na 6ª série do 1º Grau, quando deveria ter sido 

matriculado na 5ª série por ter sido reprovado no ano letivo 

anterior. 

Continuou seus estudos quando foi remanejado para 

a EEPG do Jardim Júlia atual EEPSG "João Martins", onde a irregu-

laridade foi detectada. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de mais uma irregularidade na vida esco-

lar de um aluno motivada por falha administrativa. Desta feita, 

no entanto, compreensível. A escola de origem expediu um certi-

ficado de transferência inadvertidamente errado. Nele constava 

que o aluno havia sido transferido com direito a matrícula na 

6a série do 1º Grau, quando na verdade havia sido reprovado na 

5ª série e, portanto, devendo repetir esta série. Tão logo deu 

pela falha, a escola providenciou outra guia de transferência 
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correta e expediu o Histórico Escolar de modo correto. O aluno, de 

posse da guia de transferência expedida erradamente obteve a sua 

matrícula na escola recipiendaria. 

Esta, ao dar com a irregularidade, recorre a este Con-

selho para obter a regularização de vida escolar do aluno. Tudo 

isso aconteceu em 1977 e só três anos depois chegou a este Conse-

lho, quando o aluno ja está cursando a 8ª série do 1º Grau. 

Pode-se ver que é um caso que ja tem orientação fir-

mada neste Conselho através de diversos pareceres, entre eles o 

CEE nº 1075/80 do Nobre Conselheiro Eulálio Gruppi. 

Somos de parecer que o aluno pode ter a sua matrícu-

la convalidada em nível de 6ª série do 1º Grau, desde que seja 

aprovado em exames especiais dos componentes curriculares de 5ª 

série nos quais foi reprovado. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de BENE-

VAL VIEIRA MOTA na 6ª série do 1º Grau na EEPSG "João Martins" de 

Embu, bem como 06 atos escolares subsequentes, desde que aprovado 

em exames especiais dos componentes curriculares de 5ª série nos 

quais foi reprovado. 

São Paulo, 15 de julho de 1981 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

Á CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 
Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Gerson Munhoz dos 

Santos, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva e Joa-

quim Pedro Vilaça de Souza Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 15 de 
julho de 1981. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto -

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de agosto de 1981 

a) Consº. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


